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PARECER PRÉVIO

GESTÃO ORÇAMENTÁRIA,
FINANCEIRA E PATRIMONIAL.
DESPESA COM PESSOAL. LIMITE
LEGAL. CUMPRIMENTO. DEVER
DO GESTOR. PRINCÍPIO DA
RAZOABILIDADE. PRINCÍPIO DA
PROPORCIONALIDADE. 

1. O governo municipal, a fim de
manter uma gestão regular, deve
observar as normas de natureza
orçamentária, financeira e patrimonial.
2. É dever de todo gestor público
respeitar o limite legal de despesas
com pessoal e apresentar as contas
públicas com uma gestão fiscal
responsável ao final do exercício
financeiro por força de disposição da
própria Carta Magna e LRF.
3. Quando, numa visão global das
contas de governo, constata-se que
houve observância, por parte da
Administração, da maioria dos temas
essenciais para a prolação do juízo
de valor final e global, cabe a
aplicação dos princípios da
proporcionalidade e da razoabilidade.
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Decidiu, à unanimidade, a SEGUNDA CÂMARA do Tribunal de Contas
do Estado de Pernambuco em sessão Ordinária realizada em 08/04
/2021,

 Maria Sebastiana Da Conceição:

CONSIDERANDO os termos do Relatório de Auditoria e defesa
apresentada;

CONSIDERANDO a baixa capacidade de pagamento imediato ou no
curto prazo de seus compromissos de até 12 meses, evidenciando
deficiências no controle financeiro, base para uma boa gestão fiscal;

CONSIDERANDO que não houve a recondução do percentual de
despesa total com pessoal do Executivo municipal ao limite
estabelecido no art. 20, inciso III, alínea “b” da Lei de Responsabilidade
Fiscal, ao finalizar o exercício com o percentual de comprometimento da
RCL de 56,47%, desenquadramento que teve início em 2017, deixando
de observar o disposto no art. 23 do referido diploma legal;

CONSIDERANDO a inscrição de restos a pagar processados sem que
houvesse disponibilidade de caixa, tratando-se de fato potencialmente
comprometedor do desempenho do exercício seguinte, uma vez que
serão necessárias receitas futuras para quitar dívidas passadas;

CONSIDERANDO o cumprimento dos demais limites constitucionais e
legais, conforme evidencia o Anexo Único da presente deliberação;

CONSIDERANDO o repasse integral das contribuições devidas    aos
regimes previdenciários;

CONSIDERANDO que os demais apontamentos registrados pela
auditoria, no contexto em análise, apresentam menor gravidade e são
incapazes, por si sós, de macular as presentes contas, devendo ser
encaminhados ao campo das determinações para adoção de medidas
para que não voltem a se repetir em exercícios futuros;

CONSIDERANDO que cabe a aplicação  no caso concreto dos
Princípios da Razoabilidade e da Proporcionalidade;

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 70 e 71, inciso I, combinados
com o artigo 75, bem como com os artigos 31, §§ 1º e 2º, da
Constituição Federal e o artigo 86, § 1º, da Constituição de Pernambuco
;
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

EMITIR Parecer Prévio recomendando à Câmara Municipal de João
Alfredo a  das contas do(a) Sr(a). Mariaaprovação com ressalvas
Sebastiana Da Conceição, relativas ao exercício financeiro de 2019.

DETERMINAR, com base no disposto no artigo 69 combinado com
o artigo 70, inciso V, ambos da Lei Estadual nº 12.600/2004, ao
atual gestor do(a) Prefeitura Municipal de João Alfredo, ou quem
vier a sucedê-lo, que atenda, nos prazos indicados, se houver, as
medidas a seguir relacionadas :

Reavaliar a metodologia de cálculo utilizada para a previsão
da receita orçamentária, que tem sido sistematicamente
superdimensionada ao longo dos últimos anos, a fim de que
o planejamento das ações governamentais possa ser
realizado com base na real capacidade de arrecadação do
município, contribuindo para a eficiência da gestão municipal;

Estabelecer na proposta de Lei Orçamentária limite de
autorização de abertura de créditos adicionais de tal forma
que não seja descaracterizado o caráter de planejamento de
aplicação de recursos nas políticas públicas aprovadas pelo
Legislativo;

Elaborar a programação financeira e o cronograma de
execução mensal de desembolso baseados em estudo
técnico-financeiro dos ingressos e dispêndios municipais, de
modo a evidenciar o real fluxo esperado das entradas e
saídas de recursos e melhor programar a compatibilização
entre ambas, abstendo-se de estabelecer tais instrumentos
de planejamento e controle por mero rateio dos montantes
anuais estimados;

Observar quando da elaboração da programação financeira a
especificação da quantidade e valores de ações ajuizadas
para cobrança da dívida ativa, bem como a evolução do
montante dos créditos tributários passíveis de cobrança
administrativa;

Constar no Relatório de Gestão Fiscal do encerramento do
exercício, quando da extrapolação dos limites com gastos
com pessoal, as medidas adotadas para a redução e controle
da despesa total com pessoal;

Adotar medidas de controle voltadas a melhorar a
capacidade de pagamento dos compromissos de imediato e
curto prazo e prevenir a assunção de compromissos quando
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6.  

7.  

8.  

1.  

inexistirem recursos para lastreá-los, evitando a inscrição de
restos a pagar sem disponibilidade de recursos para sua
cobertura;

Abster-se de empenhar e vincular despesas aos recursos do
FUNDEB sem lastro financeiro;

acompanhar a solidez do RPPS de modo que o regime
ofereça tanto segurança jurídica ao conjunto dos segurados
do sistema, quanto a garantia ao município de que não
haverá formação de passivos futuros capazes de afetar o
equilíbrio de suas contas e o cumprimento de suas metas
fiscais.

DETERMINAR, por fim, o seguinte:

À Coordenadoria de Controle Externo:

Para providenciar a formalização de processo de gestão
fiscal referente ao exercício de 2019, em face da não
recondução da despesa total com pessoal ao limite previsto
no artIgo 20, inciso III, alínea “b”, da Lei de Responsabilidade
Fiscal - LRF, tratado na análise do item 5.1 do Relatório de
Auditoria.

Presentes durante o julgamento do processo:

CONSELHEIRO MARCOS LORETO , relator do processo , Presidente
da Sessão

CONSELHEIRO CARLOS PORTO : Acompanha

CONSELHEIRA TERESA DUERE : Acompanha

Procurador do Ministério Público de Contas: GILMAR SEVERINO DE
LIMA
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